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Em todos os métodos a avaliação será expressa numa escala de 0 a 20 
valores.

8 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

9 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

10 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

De acordo com o n.º 1 do mesmo artigo 30.º os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no seu n.º 3 para a rea-
lização da audiência dos interessados.

11 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
em local visível e público nas instalações do ISA, e disponibilizada 
na sua página electrónica nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da supra 
referida portaria.

12 — Júri do Concurso:
Presidente: Lic Paula Maria Machado George de Vasconcelos de 

Azevedo e Castro, Técnica Superior
Vogais efectivos: Prof. Maria Suzana Leitao Ferreira Dias Vicente, 

Professora Auxiliar com Agregação
Prof. António Pedro Louro Martins, Professor Auxiliar Convidado;
Vogais suplentes: Lic Teresa do Céu Vieira da Luz Gonçalves, Chefe 

da Divisão de Recursos Humanos
Orlanda Cristina Ramos Timas, Técnica Superior, Coordenadora da 

Divisão Financeira
Lisboa, 6 de Janeiro de 2010. — O Presidente do Instituto Superior 

de Agronomia, Professor Doutor Carlos José de Almeida Noéme.
202787862 

 Aviso (extracto) n.º 1212/2010

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de um posto de trabalho de técnico superior

da carreira geral de técnico superior
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do art 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 

de 22 de Janeiro, e dado não estarem constituídas reservas de recruta-
mento no próprio organismo, presumindo -se, igualmente, a inexistência 
de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC — Entidade 
Centralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, faz -se pú-
blico que, por despacho do Presidente do Conselho Directivo de 25 de 
Novembro de 2009, se procede à abertura de um procedimento para o 
recrutamento para o provimento de um posto de trabalho da carreira de 
Técnico Superior do Mapa de Pessoal do Instituto Superior de Agro-
nomia, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicitação deste aviso no Diário da República.

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro; Decreto-
-Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de Julho; Lei n.º 59/2008 de 11 de 
Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

1 — Local de trabalho: Instituto Superior de Agronomia, sito na 
Tapada da Ajuda, em Lisboa

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Desempenho de funções na área de competências do Laboratório de 

Ecotoxicologia, com grau de complexidade 3, designadamente
a) Preparação de matrizes ambientais por técnicas de extracção líqui-

das e sólidas para análise cromatográfica;
b) Análise de resíduos de pesticidas por técnicas hifenadas;
d) Avaliação do risco ecológico de pesticidas através de recentes 

abordagens em Ecotoxicologia;
d) Apoio a actividades de ensino, de investigação e desenvolvimento, 

e de prestação de serviços ao exterior.

3 — Requisitos de admissão
3.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade Portuguesa;
b) Ter 18 anos de idade completos,
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Estar habilitado com Licenciatura em Engenharia Agronómica, 
ramo de Protecção das Plantas e Mestrado em Química Analítica Apli-
cada; experiencia mínima de 5 anos em Instituição de Ensino Superior 
e desempenho das funções referidas no ponto 2.

3.3 — Os candidatos deverão reunir os requisitos até à data limite de 
apresentação de candidaturas.

3.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, de acordo com a alínea l) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

3.5 — O recrutamento é aberto aos trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabele-
cida. De acordo com o despacho do Reitor da Universidade Técnica 
de Lisboa de 23 de Novembro de 2009 em caso de impossibilidade de 
preenchimento do posto de trabalho de entre aqueles trabalhadores, 
é igualmente aberto a trabalhadores com relação jurídica por tempo 
determinado, determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do art 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

4 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

5 — Formalização de candidaturas:
As candidaturas são apresentadas mediante preenchimento do for-

mulário tipo aprovado por despacho do Ministro das Finanças de 17 
de Março de 2009, disponível em www.isa.utl.pt, podendo ser entre-
gue pessoalmente ou remetido pelo correio, registado e com aviso 
de recepção, para Instituto Superior de Agronomia Tapada da Ajuda, 
1349 -017 — Lisboa, acompanhado de:

Curriculum vitae detalhado, datado e assinado do qual constem todos 
os elementos relevantes para apreciação do seu mérito;

Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Documentos comprovativos das acções de formação relacionadas 

com o conteúdo funcional do lugar posto a concurso;
Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-

damente actualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das actividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro;

Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o can-
didato se encontra afecto, devidamente actualizada, da qual conste a 
actividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabe-
lecido no mapa de pessoal aprovado.

A avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior a 3 
anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do art 11.º da referida Portaria.

6 — Métodos de Selecção — No presente recrutamento serão apli-
cados os métodos de selecção obrigatórios referidos nos n.os 1 e 2 do art 
53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro:

a) Prova de Conhecimentos (PC) e avaliação psicológica (AP);
b) Aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do 

artigo 53.º do mesmo diploma legal, ser -lhes -ão aplicados, quando não 
tenham exercido a opção pelos métodos anteriores, de acordo com a 
primeira parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

6.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será conver-
tida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de 
cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

OF =0.70 PC+0.30 AP

OF =0.70 AC+0.30 EAC
em que:

OF = Ordenação final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

6.2 — A Prova de Conhecimentos de natureza específica será escrita 
e sem consulta, com a duração máxima de 60 minutos e incidindo sobre 
as seguintes temáticas:

Fitofarmacologia
Ecotoxicologia de pesticidas
Avaliação da exposição ambiental a pesticidas, em particular meto-

dologias analíticas
Avaliação do risco ecológico de pesticidas
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6.3 — A avaliação psicológica comportará duas fases eliminatórias 
visando avaliar as aptidões e características de personalidade com vista 
a estabelecer um prognóstico de adaptação ao posto de trabalho.

6.4 — A Avaliação Curricular incide sobre as funções que os candi-
datos têm desempenhado na categoria e no cumprimento ou execução 
da actividade em causa e o nível de desempenho nelas alcançado.

6.5 — A Entrevista de avaliação de competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, de forma objectiva e sistemática, as capacidades e 
aptidões do candidato tendo em conta a caracterização do posto de tra-
balho, em 5 níveis: Elevado, Bom, Suficiente Reduzido ou Insuficiente e 
quantificados com correspondência na escala de 1 a 20, respectivamente, 
a 20, 16, 12, 8, e 4 valores.

7 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das fases 
que o comportam, é eliminatório, sendo excluído do procedimento o 
candidato que tenha tido uma valoração inferior a 9.5 valores num dos 
métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes. Em 
todos os métodos a avaliação será expressa numa escala de 0 a 20 valores.

8 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

9 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

10 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da mesma portaria.

De acordo com o n.º 1 do mesmo artigo 30.º os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no seu n.º 3 para a rea-
lização da audiência dos interessados.

11 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
em local visível e público nas instalações do ISA, e disponibilizada 
na sua página electrónica nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da supra 
referida portaria.

12 — Júri do Concurso:
Presidente: Doutora Maria José Antão Pais de Almeida Cerejeira, 

Professora Associada com Agregação
Vogais efectivos:
Vogais suplentes: Doutor Miguel Pedro de Freitas Barbosa Mourato, 

Professor Auxiliar,
Lic Teresa do Céu Vieira da Luz Gonçalves, Chefe da Divisão de 

Recursos Humanos

Vogais suplentes
Doutora Elizabeth da Costa Neves Fernandes de Almeida Duarte, 

Professora Catedrática
Lic Ester Maria Teixeira de Morais Sarmento, Técnica Superior
Lisboa, 6 de Janeiro de 2010. — O Presidente do Instituto Superior 

de Agronomia, Professor Doutor Carlos José de Almeida Noéme.
202787887 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho n.º 1287/2010
O Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 107/2008, de 25 de Junho, dispõe que as alterações, sem que modifi-
quem os seus objectivos, dos cursos que se encontram a ministrar, devem 
depender unicamente da aprovação dos órgãos legal e estatutariamente 
competentes de cada estabelecimento de ensino superior, de comuni-
cação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e da publicação das 
respectivas alterações na 2.ª série do Diário da República.

Assim:
a) No seguimento dos pareceres favoráveis das Comissões Perma-

nentes dos Conselhos Cientifico e Pedagógico da Universidade de Trás-

-os -Montes e Alto Douro, foi aprovada em reunião do Senado, de 12 de 
Novembro de 2008, ao abrigo das disposições conjugadas nos artigos 75.º 
a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Julho, a alteração 
do 1.º Ciclo em Ecologia Aplicada, em funcionamento nos termos do 
Despacho n.º 13976/2009, de 18 de Junho;

b) Na sequência da comunicação à Direcção -Geral do Ensino Superior, 
efectuado, em 17 de Janeiro de 2009, conforme o disposto no Artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho e no Despacho n.º 7287 -A/2006, de 31 
de Março;

Procede -se em anexo, nos termos estabelecidos pelo Despacho 
n.º 10543/2005, de 11 de Maio, à publicação do regulamento, estrutura 
curricular e plano de estudos referentes à alteração do ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado em Ecologia Aplicada.

13 de Janeiro de 2010. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Regulamento do curso de Licenciatura 
em Ecologia Aplicada

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento disciplina o regime especial aplicável ao 
Curso de Licenciatura em Ecologia Aplicada leccionado pela Universi-
dade de Trás -os -Montes e Alto Douro, adiante simplesmente designados, 
respectivamente, por “Curso” e “UTAD”.

Artigo 2.º
Enquadramento jurídico

O presente regulamento visa desenvolver e complementar o regime 
jurídico instituído pelas normas pedagógicas e demais normativos apli-
cáveis.

Artigo 3.º
Objectivos do curso

Este curso tem como principais objectivos:
a) Fornecer uma formação sólida em Ecologia, nas suas vertentes 

Biológica e Abiótica, enquadrando estes conhecimentos com formação 
complementar na área das Ciências e Tecnologias Ambientais, Planea-
mento e Ordenamento dos Recursos Naturais;

b) Dotar o futuro licenciado em Ecologia Aplicada dos conhecimentos 
e “ferramentas” necessários ao seu desempenho neste domínio, em que, 
a par das valências básicas e específicas de enquadramento da compo-
nente ecológica, as componentes quantitativas de pendor matemático e 
ou tecnológico são tidas em consideração;

c) Ter equivalência reconhecida em ciclos similares no espaço europeu 
de ensino superior;

d) Permitir o acesso imediato a outros graus de ensino em instituições 
quer nacionais quer internacionais.

Artigo 4.º
Organização do curso

1 — O curso está estruturado de acordo com o Sistema Europeu de 
Transferência e Acumulação de Créditos (a seguir “ECTS”), nos termos 
arquitectados pelos artigos 4.º a 10.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 
de Fevereiro, e pelo Regulamento Interno de Aplicação do Sistema de 
Créditos Curriculares.

2 — A aquisição do grau de licenciado pressupõe a obtenção, num 
período normal de seis semestres lectivos, de 180 ECTS, nos termos 
estabelecidos pela estrutura curricular e plano de estudos.

Artigo 5.º
Creditação

1 — Com base no sistema europeu de transferência e acumulação de 
créditos (ECTS) e no princípio do reconhecimento mútuo do valor da for-
mação realizada e das competências adquiridas podem ser creditadas:

a) Formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos superiores 
em estabelecimentos de ensino nacionais ou estrangeiros, quer a obtida 
no quadro da organização decorrente do Processo de Bolonha quer a 
obtida anteriormente;

b) Formação realizada no âmbito de cursos de especialização tec-
nológica;




